
LEI N° 1727/2022 

"Dispõe acerca da denominação de Rua no 
Município de Buritis - RO e dá outras 
providências." 

O Prefeito do Município de Buritis, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições 

que lhe são conferidas por Lei; 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e 

Eu sanciono a seguinte: 

LEI 

Art. 1' Fica denominada de Rua Naate 	 Rua Ceará, Setor 8, 

Município de Buritis - RO. 

Art. 2° Fica de responsabilidade do 
	

Executivo Municipal, a 
	

divulgação 

da presente Lei, bem como, as atualizações que fizerem necessárias. 

Art. 3° Esta lei entra em vigor na dat de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Muni 
RO, aos onze dias do mês de 
e vinte e dois. 
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